
PLANO DE TRABALHO PRÉVIO 

EMENDA IMPOSITIVA 26/27 

VEREADORA ROSE DE OLIVEIRA 

 
1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO 

Título: Fortalecimento da Segurança Alimentar e Nutricional dos Assistidos do Lar Esperança e Vida 

Mateus Loureiro Ticle 

Entidade Proponente: 

Lar Esperança e Vida Mateus Loureiro Ticle 

Prazo de execução: 

06 meses 

Valor da emenda: 

R$ 89.566,92 

 
2. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 

O presente Plano de Trabalho tem como objetivo promover a segurança alimentar e nutricional dos 

pacientes oncológicos assistidos pelo Lar Esperança e Vida Mateus Loureiro Ticle e seus familiares, 

especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade social decorrente do tratamento de câncer. 

A proposta prevê a execução temporária e delimitada de ações de apoio alimentar durante o período de 

06 meses, mediante: 

 aquisição e distribuição de cestas básicas; 

 aquisição e distribuição de cestas de frutas; 

 aquisição de insumos destinados à padaria institucional para produção de lanches oferecidos 

gratuitamente aos pacientes assistidos. 

A instituição atualmente realiza atendimento médio mensal de aproximadamente: 

 40 famílias com cestas básicas; 

 20 famílias com cestas de frutas. 

Considerando os quantitativos financiados pela presente emenda parlamentar, parte da demanda será 

custeada pelos recursos da emenda e o quantitativo excedente será complementado mediante 

contrapartida financeira e institucional do próprio Lar Esperança e Vida. 

A ação possui caráter complementar e temporário, vinculada exclusivamente ao período de execução da 

emenda parlamentar, não se caracterizando como custeio permanente pelo Poder Público Municipal. 

Eventuais custos adicionais necessários à manutenção integral dos atendimentos realizados pela 

entidade serão suportados com recursos próprios, campanhas, doações e demais fontes legalmente 

permitidas. 



3. JUSTIFICATIVA DE INTERESSE PÚBLICO 

O projeto possui relevante interesse público, pois: 

 promove segurança alimentar e nutricional; 

 auxilia pacientes oncológicos em situação de vulnerabilidade social; 

 fortalece a continuidade do tratamento dos assistidos; 

 reduz impactos sociais e econômicos decorrentes da doença; 

 complementa ações públicas de assistência social e saúde; 

 fortalece a rede municipal de apoio aos pacientes com câncer. 

Pacientes em tratamento oncológico frequentemente enfrentam dificuldades financeiras decorrentes 

da redução da renda familiar, aumento dos gastos com medicamentos, deslocamentos e alimentação 

adequada, tornando necessária a atuação complementar da instituição. 

O Lar Esperança e Vida já desenvolve ações contínuas de apoio alimentar aos assistidos, sendo a 

presente emenda destinada ao fortalecimento temporário e complementar dessas atividades durante 

o período de execução do projeto. 

 
4. OBJETIVOS 

4.1 Objetivo Geral 

Promover apoio alimentar complementar aos pacientes oncológicos assistidos pelo Lar Esperança e 

Vida, contribuindo para melhoria das condições nutricionais, fortalecimento da qualidade de vida e 

continuidade do tratamento. 

4.2 Objetivos Específicos 

 Garantir distribuição periódica de cestas básicas; 

 Complementar a alimentação dos assistidos mediante fornecimento de frutas; 

 Apoiar a produção contínua de lanches gratuitos pela padaria institucional; 

 Auxiliar famílias em situação de vulnerabilidade social; 

 Fortalecer a segurança alimentar dos beneficiários; 

 Garantir controle documental e rastreabilidade da execução do projeto. 

 
5. PÚBLICO-ALVO 

Pacientes oncológicos assistidos pelo Lar Esperança e Vida Mateus Loureiro Ticle e seus familiares, 

prioritariamente aqueles: 

 em situação de vulnerabilidade social; 

 em tratamento contínuo; 

 com comprometimento da renda familiar; 

 cadastrados e acompanhados pela instituição. 

Estimativa média mensal de atendimento: 

 aproximadamente 40 famílias com cestas básicas; 

 aproximadamente 20 famílias com cestas de frutas. 

 aproximadamente 600 lanches servidos na instituição; 



Item 

 

Cestas básicas 

 

Cestas de frutas 

Insumos para 

padaria 

Quantidade 

estimada 

72 unidades 

 

72 unidades 

 

06 meses 

Valor médio 

unitário 

R$216,37 

R$121,05 

R$ 950,96/mês 

Valor total 

estimado 

R$15.578,64 

R$8.715,60 

R$5.705,76 

 

6. CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE 

A distribuição dos benefícios observará critérios objetivos definidos pela entidade, 

considerando: 

 avaliação socioeconômica; 

 situação de vulnerabilidade social; 
 frequência do tratamento; 

 demanda nutricional identificada; 
 cadastro e acompanhamento institucional. 

 As entregas serão registradas mediante: 

 fichas individuais de acompanhamento; 

 assinatura de recebimento; 
 relatórios mensais; 

 controle interno de distribuição; 

 arquivamento de notas fiscais e documentos comprobatórios. 

7. METODOLOGIA 

A execução ocorrerá mediante: 

1 - levantamento atualizado da demanda dos assistidos; 

2 - seleção dos beneficiários conforme critérios socioassistenciais; 

3 - realização de cotações e aquisições; 

4 - recebimento e conferência dos produtos; 

5 - distribuição periódica das cestas básicas e cestas de frutas; 

6 - aquisição contínua de insumos para padaria institucional; 

7 - produção e fornecimento de lanches gratuitos aos pacientes; 

8 - monitoramento e controle documental da execução. 

8. PLANILHA ANALÍTICA COMPLEMENTAR 
 

Item 
Quantidade estimada financiada pela 

emenda 

Valor médio 

unitário 

Valor total 

estimado 

Cestas básicas 240 unidades R$216,37 R$51.928,80 

Cestas de frutas 120 unidades R$121,05 R$14.526,00 

Insumos para padaria 

institucional 
06 meses R$ 3852,02/mês R$23.112,12 

*Em anexo os itens e estimativa de custos das cestas básicas e de frutas 



Indicador 

Quantidade de cestas básicas adquiridas 

pela emenda 

Quantidade de cestas de frutas adquiridas 

pela emenda 

Produção de lanches 

Percentual de entregas registradas 

documentalmente 

Quantidade média mensal de famílias 

atendidas pela instituição 

Meta 

 

72 unidades 

 

72 unidades 

 

Execução contínua por 06 meses 

100% 

Aproximadamente 40 famílias 

 

Principais insumos previstos para padaria 

 farinha de trigo; 

 leite; 
 açúcar; 

 óleo; 
 fermento; 

 ovos; 
 margarina; 

 embalagens; 

 demais itens alimentícios necessários à produção dos lanches. 

Valor total da emenda: R$ 89.566,92 

9. METAS 

Durante os 06 meses de execução do projeto pretende-se: 

 distribuir 240 cestas básicas financiadas com recursos da emenda parlamentar; 
 distribuir 120 cestas de frutas financiadas com recursos da emenda parlamentar; 

 manter produção contínua de lanches gratuitos aos pacientes assistidos; 
 complementar, com recursos institucionais próprios, os quantitativos excedentes 

necessários à manutenção da demanda média mensal da entidade; 

 garantir registro documental e rastreabilidade de 100% das entregas realizadas. 

 

10. INDICADORES DE RESULTADO 

 
 

Indicador Meta 

Quantidade de cestas básicas adquiridas pela emenda 240 unidades 

Quantidade de cestas de frutas adquiridas pela emenda 120 unidades 

Produção de lanches Execução contínua por 06 meses 

Percentual de entregas registradas documentalmente 100% 

Quantidade média mensal de famílias atendidas pela instituição Aproximadamente 40 famílias 



Etapa 

 

1 

 

2 

 

3 

 

4 

 

5 

 

6 

 

7 

 

8 

Atividade 

Recebimento da 

emenda 

Planejamento e 

atualização 

cadastral 

Cotação e aquisição 

das cestas básicas 

Aquisição das cestas 

de frutas e insumos 

da padaria 

Distribuição das 

cestas 

Produção contínua 

de lanches 

Monitoramento, 

controle e registros 

Prestação de contas 

Período 

 

1º ao 6 mês 

1º ao 6 mês 

2º ao 6 mês 

2º ao 6 mês 

2º ao 6º mês 

 

2º ao 6º mês 

2º ao 6º mês 

6º mês 

Execução Financeira 

 

- 

 

- 

 

30% 

 

30% 

 

20% 

 

20% 

 

 

 

- 

11. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

 
 

 

12. CONTRAPARTIDA INSTITUCIONAL 

O Lar Esperança e Vida Mateus Loureiro Ticle realizará contrapartida institucional e financeira 

mediante: 

- disponibilização da estrutura física da entidade; 

- utilização de equipe administrativa e operacional própria; 

- suporte logístico para armazenamento e distribuição dos alimentos; 

- complementação financeira dos quantitativos não integralmente custeados pela emenda;       

- manutenção futura das ações alimentares após encerramento da execução do projeto. 

 

A instituição declara que toda despesa excedente ao valor da emenda será suportada com 

recursos próprios, campanhas, doações e demais fontes legalmente permitidas. 

A continuidade futura das ações assistenciais desenvolvidas pela entidade não implicará 

obrigação de custeio continuado pelo Poder Público Municipal. 

Etapa Atividade Período Execução Financeira 

1 Recebimento da emenda 1º ao 6 mês - 

2 Planejamento e atualização cadastral 1º ao 6 mês - 

3 Cotação e aquisição das cestas básicas 2º ao 6 mês 30% 

4 Aquisição das cestas de frutas e insumos da padaria 2º ao 6 mês 30% 

5 Distribuição das cestas 2º ao 6º mês 20% 

6 Produção contínua de lanches 2º ao 6º mês 20% 

7 Monitoramento, controle e registros 2º ao 6º mês  

8 Prestação de contas 6º mês - 



 

13. PRESTAÇÃO DE CONTAS E TRANSPARÊNCIA 

A entidade manterá organizada toda documentação comprobatória referente: 

 às aquisições realizadas; 

 às notas fiscais; 
 aos comprovantes de recebimento; 

 aos registros de distribuição; 
 aos relatórios mensais de execução; 

 aos controles internos de beneficiários atendidos. 

Toda documentação permanecerá disponível aos órgãos de fiscalização e controle. 

 

14. Declaração da Entidade 

Declaro, como representante legal da Organização da Sociedade Civil, para fins do objeto da 

Parceria, junto ao Município de Lavras, para os efeitos e sob as penas da Lei, que as 

informações contidas neste Plano de Trabalho são verdadeiras e que a OSC cumpre os 

requisitos legais para a celebração da parceria. 

Lavras-MG, 18 de Maio de 2026 

 

 

Dalvany Divina da Silva 

Presidente Voluntária 



 

ANEXO - LISTA DE ITENS E VALORES MÉDIOS ESTIMADOS 
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